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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBIARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
Referente ao processo: 1850/2023
CONTRATO 070 de 12/04/2024 (ID 192477)

Objeto: Contratação de empresa especializada em construção civil, para realizar Reforma da Escola
Municipal de Ensino Infantil e Fundamental Professor Luiz Benvenoto Dala Costa, no endereço Avenida
Senador Olavo Pires S/N, Distrito de Alto Guarajús neste Município,

ERRATA

Onde se le:

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS OU SERVIÇOS

13.1. O prazo de execução das obras ou serviços será de 150 (cento e cinquenta) dias corridos, relacionado
no quadro do item 5 do Edital, contados a partir da Ordem de Serviço, de acordo com o Cronograma Físico-
Financeiro, podendo ser prorrogado com justificativa plausível e com aval da comissão de Fiscalização,
mediante apresentação do novo cronograma físico financeiro.

Leia-se:

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS OU SERVIÇOS

13.1. O prazo de execução das obras ou serviços será de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da
Ordem de Serviço, de acordo com o Cronograma FISICO FINANCEIRO de 03/11/2023 (ID 139886),
podendo ser prorrogado com justificativa plausível e com aval da comissão de Fiscalização, mediante
apresentação do novo cronograma físico financeiro.

Corumbiara-RO, 26 de abril de 2024.

LEANDRO TEIXEIRA VIEIRA
Prefeito Municipal / pela Contratante

(assinatura eletrônica)

JADISON RONALDO PAGANINI

https://transparencia.corumbiara.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=192477&VrDocto=1
https://transparencia.corumbiara.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=139886&VrDocto=1
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Representante legal / pela Contratada
(assinatura eletrônica)

FERNANDO HENRIQUE ALVES ROSSI
Procurador Geral Municipal

(assinatura eletrônica)

FÁTIMA APARECIDA NOTARO
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto

(assinatura eletrônica)

JOSINEY JUCHNIEVISKI DE OLIVEIRA
Analista de Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas / Fiscal do Contrato

(assinatura eletrônica)

ELMIRA PAULA DE SOUZA
Agente Administrativo / Testemunha

(assinatura eletrônica)

CINTIA CAVALCANTE DE FREITAS
Agente Administrativo / Testemunha

(assinatura eletrônica)
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Documento assinado eletronicamente por Josiney Juchnieviski de Oliveira, Analista de
Planejamento, Orçamento e Finanças Pub, em 26/04/2024 às 12:26, horário de Corumbiara/RO,
com fulcro no art. 18 do Decreto nº 55 de 29/04/2022.
Documento assinado eletronicamente por Fernando Henrique Alves Rossi, PROCURADOR
GERAL DO MUNICIPIO, em 26/04/2024 às 12:31, horário de Corumbiara/RO, com fulcro no art. 18
do Decreto nº 55 de 29/04/2022.
Documento assinado eletronicamente por Cintia Cavalcante De Freitas, Agente Administrativo,
em 26/04/2024 às 12:31, horário de Corumbiara/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 55 de
29/04/2022.
Documento assinado eletronicamente por Elmira Paula de Souza, Agente Administrativo, em
26/04/2024 às 12:35, horário de Corumbiara/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 55 de
29/04/2022.
Documento assinado eletronicamente por JADISON RONALDO PAGANINI, SÓCIO
ADMINISTRADOR, em 26/04/2024 às 12:43, horário de Corumbiara/RO, com fulcro no art. 18 do
Decreto nº 55 de 29/04/2022.
Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por Leandro Teixeira Vieira, Prefeito Municipal,
em 26/04/2024 às 13:31, horário de Corumbiara/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 55 de
29/04/2022.
Documento assinado eletronicamente por Fatima Aparecida Notaro, Sec.M. Educ.
Cult.Desporto, em 29/04/2024 às 07:30, horário de Corumbiara/RO, com fulcro no art. 18 do
Decreto nº 55 de 29/04/2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.corumbiara.ro.gov.br, informando
o ID 197284 e o código verificador 4B09ED00.

Referência: Processo nº 1-1850/2023. Docto ID: 197284 v1
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